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com domicílio na Rua dos Pinhais, 14, Foz do Arelho, 2500-477 Caldas
da Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 19 de Julho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

21 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Freitas S.
Menezes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

Aviso n.º 4893/2006 — AP

O Dr. Pedro Miguel Freitas S. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 195/98.1TBPRD, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel da Silva Monteiro, filho de Manuel
Monteiro e de Margarida da Silva Rocha, nascido em 25 de Outubro
de 1968, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8649067, com domi-
cílio no lugar de Veloso, Rans, 4560 Penafiel, por se encontrar acusado
da prática de um crime de violação de apreensão legítima, previsto e
punido pelo artigo 397.º do Código Penal, praticado entre 13 de De-
zembro de 1994 e 7 de Junho de 1996, por despacho de 31 de Julho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

31 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Freitas S.
Menezes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

Aviso n.º 4894/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 18/97.9TBPRD
(ex. processo n.º 125/97), pendente neste Tribunal contra o arguido
Manuel da Silva Monteiro, filho de Manuel Monteiro e de Margarida
da Silva Rocha, natural de Galegos, Penafiel, nascido em 25 de Outu-
bro de 1968, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8649067, com
domicílio no lugar de Veloso, Rans, 4560 Penafiel, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos
colocados sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do
Código Penal, praticado entre Dezembro de 1994 e Março de 1996,
por despacho de 1 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

Aviso n.º 4895/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 309/99.4TAPRD,
pendente neste Tribunal contra a arguida Susana Daniela Fernandes
Ribeiro, com domicílio na Rua 1.º de Maio, 830, Prazins, Santo Tirso,
4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por
despacho de 4 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

5 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso n.º 4896/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz

saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 428/99.7TAPRD,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Jorge Brito Moreira,
filho de Belmiro Gaspar da Costa Moreira e de Emília Ferreira de
Brito, natural de Vandoma, Paredes, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 26 de Agosto de 1953, casado, com domicílio na Alameda
das Maxieiras, 247, 1.º, esquerdo, Gueifães, Maia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos
colocados sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º, do
Código Penal, praticado em 9 de Maio de 1997, por despacho de 1 de
Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação em juízo.

7 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Teixeira.

Aviso n.º 4897/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 634/63.6TBPRD,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vitalino Imédio Tenil Pereira,
filho de António Pereira Júnior e de Maria Libânia do Nascimento,
nascido em 22 de Maio de 1942, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 114846, com domicílio na Rua Rosine Albuquerque, 204, Edifício
Veranópolis, apartamento 1203, 54410-310 Bairro da Piedade, Jaboatões
dos Guararape, Brasil, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Abril de 1995, por despacho de 23 de Setembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se apresentar em juízo.

27 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Teixeira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso n.º 4898/2006 — AP

A Dr.ª Susana Santos Silva, juíza de direito, do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 636/04.0TAPNF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Alberto Carlos Martins Faria, solteiro, filho de António de Faria
Teixeira Alves e de Maria Emília dos Reis Martins, natural de Freixo
de Baixo, Amarante, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de
Agosto de 1975, portador do titular do bilhete de identidade n.º 12972191,
residente em Freixo de Baixo, Amarante, 4600 Amarante, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.º 1, alíneas a) e b), do Código Penal, com referên-
cia ao artigo 5.º, n.º 2, e n.º 4, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 11 de Outubro de 2004, por despacho de 6 de Setembro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Santos Silva. —
A Oficial de Justiça, Paula Cristina Cunha.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE

Aviso n.º 4899/2006 — AP

O Dr. Filipe A. C. Osório Rodrigues, juiz de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Peniche, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 92/06.9TBPNI, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Ramon Bugalho Martinez, filho de Ramon e de Ana, de
nacionalidade espanhola, nascido em 17 de Julho de 1962, com domi-
cílio desconhecido, por se encontrar acusado da prática de um crime
de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 1994, foi o
mesmo declarado contumaz, em 3 de Julho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a




